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RESOLUÇÕES

Assunto: Resolução
Expediente: 000136-1600/16-8

RESOLUÇÃO Nº 01/2016

PROGRAMA RS TECNÓPOLE DE APOIO ÀS INCUBADORAS DE BASE TECNOLÓGICA E DE 
INDÚSTRIA CRIATIVA 

RESOLUÇÃO Nº 01/2016

Aprova projetos no âmbito do Edital RS INCUBADORAS DCIT 02/2016

Os Titulares das SECRETARIAS DE ESTADO do DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA - SDECT, do PLANEJAMENTO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
- SEPLAN; e da FAZENDA - SEFAZ, abaixo nominados, no uso de suas atribuições, na condição de 
integrantes do COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA RS TECNÓPOLE DE APOIO ÀS INCUBADORAS 
DE BASE TECNOLÓGICA E DE INDÚSTRIA CRIATIVA, instituído pelo Decreto Estadual nº 49.354, 
de 10/07/2012, tornam público, pela presente Resolução, que as Incubadoras  abaixo relacionadas 
tiveram os projetos aprovados no âmbito do PROGRAMA RS INCUBADORAS, posto que atendido os 
requisitos do Edital DCIT 02/2016, conforme certifi cado em Parecer do Comitê Técnico. 

1)- Incubadora Tecnológica da FEEVALE
Processo: 136-1600/16-8
Projeto Desenvolvimento de Novas Empresas na Área de Games e Saúde na Incubadora Tecnológi-
ca a Incubadora Tecnológica da Feevale  
Valor aprovado: R$ 486.145,45

2)- Incubadora de Empresas de Base Tecnológica da URI Santo Ângelo - URINOVA
Processo: 156-1600/16-1
Projeto aprovado: Implantação do Núcleo de Apoio a Inovação e Empreendedorismo Tecnológico da 
Urinova
Valor aprovado: R$ 200.502,00

3)- Incubadora de Empresas de Inovação tecnológica - CRIATEC
Processo: 155-1600/16-9
Projeto aprovado Implantação dos Laboratórios de Interação, Criação e Prototipagem
Valor aprovado: R$ 400.502,00

4)- Incubadora Tecnológica da UNISC - ITUNISC
Processo: 130-1600/16-1
Projeto aprovado: Computação Wearable aplicada no Monitoramento e Análise de Pacientes em Pós-
-Consulta
Valor aprovado: R$ 400.716,28

5)- Centro de Empreendimentos em Informática da UFRGS - CEI-INF/UFRGS
Processo: 138-1600/16-3
Projeto aprovado: CEI-BigData: Fomentando Negócios em Captura e Processamento de Grandes 
Volumes de Dados
Valor aprovado: R$ 494.660,11

Porto Alegre, 09 de dezembro de 2016.

FÁBIO OLIVEIRA BRANCO
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico,
Ciência e Tecnologia

LUIZ ANTÔNIO BINS    
Secretário de Estado da Fazenda Adjunto

JOSÉ REOVALDO OLTRAMARI
Secretário de Estado do Planejamento, Mobilidade
e Desenvolvimento  

 Codigo: 1706386       

     CONVÊNIOS 
  

 Assunto: Convênio 
 Expediente: 000350-2500/14-4 

  
 1º TERMO ADITIVO - DCIT 53/2016 (FPE 2612/2014) 

  
Partícipes: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Desenvolvimento Econômi-
co, Ciência e Tecnologia - SDECT, sucessora dos direitos e obrigações da então Secretaria da Ciência, 
Inovação e Desenvolvimento Tecnológico e a Universidade Feevale e a sua mantenedora a ASPEUR 
- Associação Pró-Ensino Superior em Novo Hamburgo. 
Objeto: Prorroga em 12 (doze) meses o prazo de vigência do convênio SCIT 43/2014, bem como au-
toriza utilização de saldo e altera a Meta 8. 
 Localidade de execução - Município de Novo Hamburgo. 
 Valor: Não há recursos fi nanceiros envolvidos. 
 Processo nº 350-25.00/14-4. 
Local de acesso público: Departamento de Ciência e Tecnologia da SDECT, na Avenida Borges de 
Medeiros, 1501 - 16º andar - Ala Sul - Porto Alegre/RS.  

 Codigo: 1706388 
    

 Assunto: Convênio 
 Expediente: 000500-2500/14-1 

  
 1º TERMO ADITIVO - DCIT 59/2016 (FPE 2657/2014) 

  
Partícipes: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Desenvolvimento Econômi-
co, Ciência e Tecnologia - SDECT, sucessora dos direitos e obrigações da então Secretaria da Ciência, 
Inovação e Desenvolvimento Tecnológico e a Universidade Feevale e a sua mantenedora a ASPEUR 
- Associação Pró-Ensino Superior em Novo Hamburgo. 
Objeto: Prorroga em 06 (seis) meses o prazo de vigência do convênio SCIT 72/2014, e autoriza a 
alteração de itens do Plano de Trabalho. 
 Localidade de execução - Município de Novo Hamburgo. 
 Valor: Não há recursos fi nanceiros envolvidos. 
 Processo nº 500-25.00/14-1. 
Local de acesso público: Departamento de Ciência e Tecnologia da SDECT, na Avenida Borges de 
Medeiros, 1501 - 16º andar - Ala Sul - Porto Alegre/RS. 

 Codigo: 1706389 

RECURSOS HUMANOS 
  

Assunto: Afastamento 
 Expediente: 16/2552-0001214-0 
 Nome: Joao Carlos Machado 
 Id.Func./Vínculo: 3009130/01 
 Tipo Vínculo: contratado 
 Cargo/Função: Assistente de Pesquisa V - H 
 Lotação: CIENTEC - Laboratório de Material de Saneamento 

  
AUTORIZA o afastamento do servidor, nos termos do Decreto  40879/01,  sem  prejuízo  da  remune-
ração  e demais vantagens inerentes ao respectivo cargo: 
 Localidade de destino: Itaúna/MG e Divinópolis/MG 
 Período de afastamento: 12/12/16 a 16/12/16 
Evento e justifi cativa: Realizar inspeção de materiais de saneamento destinados à CORSAN/RS e 
DMAE/Porto Alegre nas instalações das empresas SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA; AFER IN-
DUSTRIAL LTDA. e INDÚSTRIA MONTALBAM LTDA. 
 Condição: Sem ônus  

 Codigo: 1706390 

     
 Sistema Est. para Atração e Desenvolvimento de Atividades Produtivas 

 NERY DOS SANTOS FILHO 
 End: Av. Borges de Medeiros, 1501 - 17º andar 

 Porto Alegre / RS / 90119-900 
 Fone: (51) 3288-1055 

  RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO NORMATIVA nº 11/2016 – FUNDOPEM/RS E INTEGRAR/RS

O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO OPERAÇÃO EMPRESA – FUNDOPEM/RS, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o disposto no art. 20 do Regulamento do FUNDOPEM/RS e 
INTEGRAR/RS (Decreto nº 49.205, de 11 de junho de 2012),
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a redação do art. 6º da Resolução Normativa nº 10 – FUNDOPEM/RS E INTEGRAR/RS, 
de 24 de setembro de 2015, que passa a vigorar da seguinte forma:
“Art. 6º A verifi cação das condições estabelecidas nos incisos I e II do art. 2º desta Resolução 
Normativa, nas solicitações de antecipação encaminhadas até 31 de dezembro de 2016, poderá ser 
substituída por declaração da empresa, hipótese em que a Coordenadoria Adjunta da Central do 
SEADAP encaminhará o expediente diretamente para o BADESUL. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Alegre, 07 de dezembro de 2016.

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
GIOVANI FELTES
Secretário de Estado da Fazenda
JOSÉ REOVALDO OLTRAMARI
Secretário de Estado do Planejamento, Mobilidade e Desenvolvimento Regional
ERNANI POLO
Secretário de Estado da Agricultura, Pecuária e Irrigação
ALVARO WOICIECHOSKI DA SILVA
Diretor Presidente da Agência Gaúcha de Desenvolvimento e Promoção do Investimento - AGDI
SUZANA KAKUTA
Diretora-Presidente do BADESUL Desenvolvimento S.A. – Agência de Fomento/RS 
LUIZ GONZAGA VERAS MOTA
Diretor Presidente do Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL
LUIZ CORREIA NORONHA
Diretor Representante do Estado no Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE
DERLY CUNHA FIALHO
Diretor Superintendente do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Rio Grande do Sul – 
SEBRAE/RS
LUIZ CARLOS FOLADOR
Presidente da Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul – FAMURS
PAULO ROBERTO FERNANDES
Presidente do Fórum dos Conselhos Regionais de Desenvolvimento – COREDES/RS
HEITOR JOSÉ MÜLLER
Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul – FIERGS
SIMONE DIEFENTHAELER LEITE
Presidente da Federação das Associações Comerciais e de Serviços do Estado do Rio Grande do 
Sul – FEDERASUL
VERGÍLIO FREDERICO PERIUS
Presidente do Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado do Rio Grande do Sul - OCERGS
ANTÔNIO NESPOLO
Presidente da Central Única dos Trabalhadores – CUT
MARCELO AVENCURT FURTADO
Presidente da FORÇA SINDICAL

 Codigo: 1706391 

Fundação de Ciência e Tecnologia 
 PRESIDENTE : MARC FRANÇOIS RICHTER 

 End: Rua Washington Luiz, 675 - Centro Histórico 
 Porto Alegre/RS - 90010-460 

  PORTARIAS 

  PORTARIA N  o   057/PRESI, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.  
O Presidente da Fundação de Ciência e Tecnologia - CIENTEC, no uso de sua competência e de suas 
atribuições, prorroga os efeitos da Portaria nº028/PRESI/2016, publicada no DOE nº 110, pág. 45, do 
dia 13/06/2016, que designou o empregado Leandro Nunes de Souza, Id. Func. n° 3010074, para a 
Função em Comissão de Coordenador do Projeto CONAVEGA, com término previsto para 11 de junho 
de 2017. Esta Portaria passa a vigorar a partir da publicação no Diário Ofi cial do Estado. 

  Dr. Marc François Richter,  
 Presidente. 

 Codigo: 1705929 


